LEIN® 12.014, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.

Altera o art. 61 da Lei n® 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, com a finalidade de
discriminar as categorias de trabalhadores que se
devem considerar profissionais da educacao.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 61 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

“Art. 61. Consideram-se profissionais da educacao escolar basica os que, nela estando em
efetivo exercicio e tendo sido formados em cursos reconhecidos, séo:

| — professores habilitados em nivel médio ou superior para a docéncia na educacéo infantil e
nos ensinos fundamental e médio;

Il — trabalhadores em educacéo portadores de diploma de pedagogia, com habilitagdo em
administragcéo, planejamento, supervisdo, inspecéo e orientagdo educacional, bem como com
titulos de mestrado ou doutorado nas mesmas areas;

Il — trabalhadores em educacéo, portadores de diploma de curso técnico ou superior em area
pedagdgica ou afim.

Paragrafo Unico. A formacédo dos profissionais da educacédo, de modo a atender as
especificidades do exercicio de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas
e modalidades da educacéo béasica, tera como fundamentos:

| — a presenca de sélida formacao bésica, que propicie o conhecimento dos fundamentos
cientificos e sociais de suas competéncias de trabalho;

Il — a associagdo entre teorias e préaticas, mediante estagios supervisionados e capacitacdo em
Sservigo;

Il — o aproveitamento da formacao e experiéncias anteriores, em instituicbes de ensino e em
outras atividades.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Brasilia, 6 de agosto de 2009; 188° da Independéncia e 121° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.014-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61.

